
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

40Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Fevereiro de 2018 Fortaleza, Ano VIII - Edição 1851Caderno 1: Administrativo

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

EDITAL Nº 03/2018

O Des. Francisco Darival Beserra Primo, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais 
e atendendo aos arts. 2º, 3º, e 4º da Resolução nº 04/2014, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que 
dispõe sobre a formação do juízo colegiado de que trata o art. 1º, caput, da Lei Federal nº 12.694/2012, torna público para 
conhecimento dos interessados, notadamente aos (as) Juízes (as) de Direito com competência criminal, inclusive execução 
penal, varas especializadas, Juizados e Juízes Auxiliares, pertencentes à Comarca de Fortaleza, o sorteio para composição 
de COLEGIADO DE 1º GRAU no âmbito do Juízo da 1ª Vara da Comarca de Aquiraz-CE, especificamente para instrução e 
julgamento do processo nº 2729-25.2018.8.06.0034 – Inquérito Policial nº 322-376/2018, a ser realizado próximo dia 26 de 
fevereiro de 2018, às 9h, no prédio da Corregedoria Geral– Edifício Desembargadora Auri Moura Costa, situado à Av. General 
Afonso Albuquerque Lima, s/n – Cambeba – CEP. 60.822-325, Fortaleza/CE, sendo excluídos de participar do sorteio os juízes 
Erick Omar Soares Araújo, Antônio Jurandy Porto Rosa Júnior, Candice Arruda Vasconcelos e Francisco Marcello Alves Nobre 
(em gozo de férias), Themis Pinheiro Murta Maia e Bruna dos Santos Costa Rodrigues (designadas para compor Colegiado de 1º 

Grau no âmbito do juízo da 4ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia-CE), Carlos Eduardo de Oliveira Holanda Júnior e Edison 
Ponte Bandeira de Melo (designado para compor Colegiado de 1º Grau no âmbito do juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de 

Caucaia-CE), David Ribeiro de Souza Belém e Ricci Lobo de Figueiredo Filgueira (designados para compor Colegiado de 1º 

Grau no âmbito do juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Maracanaú-CE), César Barros de Lima (designado para compor 

Colegiado de 1º Grau no âmbito do juízo da 2ª Vara da Comarca de Granja-CE), Daniel Carvalho Carneiro (afastado para, com 

prejuízo das funções, participar de curso de mestrado, Portaria 1330/2016), ficando igualmente intimados, por este edital, as 
partes e advogados, devendo ser encaminhada cópia da publicação ao juízo requerente para que seja acostada aos autos 
respectivos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Fortaleza, 23 de fevereiro de 2018. 

Des. Francisco Darival Beserra Primo
Corregedor-Geral da Justiça

COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS DAS COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIA Nº  04/2018

O Exmo. Sr. WELTON JOSÉ DA SILVA FAVACHO, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara e Diretor do Foro da Comarca de 
Massapê;

CONSIDERANDO que a eficiência operacional, o acesso ao sistema de Justiça e a responsabilidade social são objetivos 
estratégicos do Poder Judiciário, nos termos da Resolução n. 70/CNJ, de 18/03/2009;

CONSIDERANDO a Resolução n. 125/2010-CNJ e as diretrizes norteadoras da distribuição de servidores, prevista na 
Resolução n. 219-CNJ, alterada pela Resolução n. 243/2016;

CONSIDERANDO as Portarias n. 2504/2015 (DJe 12/11/2015) e n. 07/2018 da Presidência do TJCE (DJe 08/01/2018);

CONSIDERANDO a premente necessidade de atender aos serviços da 2ª Vara da Comarca de Massapê, que tem quase o 
dobro de processos na 1ª Vara e um servidor a menos, já incluídos o(a) supervisor(a) e o(a) assistente;

CONSIDERANDO a necessidade de equilibrar a força de trabalho composta por servidores das duas unidades judiciárias, a 
fim de uma não supere em quantitativo de servidores a outra;

CONSIDERANDO o disposto no art. 105 da Lei Estadual n. 16397/2017 (Codojece);

CONSIDERANDO que a servidora efetiva Maria de Lourdes Gomes Alves, Assistente Social e bacharela em Direito, com 
especialização em Direito concluída e outra em curso, foi capacitada desde 2014 pelo TJCE em métodos consensuais de 
solução de conflitos e para a triagem e encaminhamento adequado de casos;

RESOLVE:


		2018-02-23T16:18:31-0300




